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OBJETO: Representação de Natureza Interna decorrente de irregularidades constatadas 

na execução do Contrato nº 012/2014 firmado entre o município de Nova Maringá/MT e a 

empresa Apuí Construtora de Obras LTDA, tendo por objeto a execução de pavimentação 

asfáltica e galeria de águas pluviais. 

 

 
 

Membros da equipe de auditoria 
  

Adriana Borges Tapajós da Silva – Técnica de Controle Público Externo 

Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo (supervisão) 

 
 

Cuiabá-MT, maio de 2018. 
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PROCESSO Nº 25.714-1/2017 

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

JURISDICIONADO Prefeitura Municipal de Nova Maringá-MT 

GESTOR ATUAL João Braga Neto - Prefeito do Município 

RELATOR Isaias Lopes da Cunha- Conselheiro Relator Interino 

EQUIPE TÉCNICA 
Adriana Borges Tapajós da Silva – Técnica de Controle Público Externo 

João Virgílio Batista Ribeirão – Auditor Público Externo (supervisão) 

 

 
 
INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de RELATÓRIO PRELIMINAR de Representação de Natureza 

Interna proposta pela SECEX de Obras e Serviços de Engenharia, com fundamento 

no art. 224, II, "a", do Regimento Interno desta Egrégia Corte de Contas, em virtude 

de Comunicação de Irregularidade protocolada nesta Corte de Contas sob o n° 12.265-

3/2017, na qual se apontava indícios de irregularidades na obra de pavimentação e 

drenagem no município de Nova Maringá- MT. 

 

1.1. Deliberação que originou o trabalho 

Comunicado de Irregularidade referente ao chamado nº 581/2017, 

protocolizada na Ouvidoria Geral desta Corte de Contas sob o nº 12.265-3/2017. 

 

1.2. Visão Geral do Objeto 

Contratação da empresa Apuí Construtora de Obras LTDA para execução 

de obras de pavimentação asfáltica e galeria de águas pluviais em Nova Maringá- MT, 

por meio do Contrato n° 12/2014, originário do Processo Licitatório – Tomada de 

Preços n° 004/2012, no valor global de R$ 1.195.576,75 (um milhão cento e noventa e 

cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos).  

O contrato n° 12/2014 foi alterado por meio de 5 termos aditivos, sendo 4 de 

prazo (relativo ao 1°, 3°, 4° e 5° termo aditivo) e 1 de valor (referente ao 2º termo 

aditivo) acrescentando ao montante inicial R$ 277.785,16 (duzentos e setenta e sete 

mil, setecentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), passando o valor final da 

contratação da obra para R$ 1.473.361,91 (um milhão quatrocentos e setenta e três 
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mil, trezentos e sessenta e um reais e noventa e um centavos). 

 

1.3. Objetivo e questão de auditoria 

O objetivo desta ação fiscalizatória é verificar a regularidade do processo de 

contratação e execução obras de pavimentação asfáltica e galeria de águas pluviais 

em Nova Maringá- MT. 

 

1.4. Metodologia Utilizada 

Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de Auditoria 

aplicáveis à Administração Pública, com a devida observância aos procedimentos de 

Auditoria de Conformidade estabelecidos pelo TCE/MT.  

Foram utilizadas as seguintes técnicas de auditoria: a) análise documental; 

b) extração eletrônica de dados; c) conferência de cálculos, d) cruzamento eletrônico 

de dados; d) revisão analítica de cálculos; e, e) inspeção física. 

Maior esforço foi dedicado à análise do orçamento-base e projeto básico da 

licitação, com objetivo de aferir a adequação dos preços unitários e dos quantitativos 

previstos, visando apurar o regular emprego do dinheiro público. 

 

1.5. Volume de recursos fiscalizados 

Conforme disposto no inciso II, do art. 2º, da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 09/2013, o volume de recursos fiscalizados corresponde ao valor nominal 

total dos atos fiscalizados que, no caso em tela, corresponde ao valor do Contrato 

n° 12/2014 e do 2° Termo Aditivo, totalizando R$ 1.473.361,91 (um milhão 

quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e sessenta e um reais e noventa e um 

centavos). 

 

1.6. Benefícios estimados da fiscalização 

Maior rigor por parte do Executivo Municipal quanto à qualidade da 

execução de obras de engenharia que fundamentam a execução de uma obra pública. 

 

2.0. ACHADOS DE AUDITORIA 

Por ocasião da inspeção ao município de Nova Maringá, foram 

disponibilizados os documentos solicitados, tal como a planilha da empresa APUÍ 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA vencedora da Tomada de Preço 04/2012 com a 

proposta de R$ 1.195.576,75 como também a planilha do 2º Termo Aditivo no valor R$ 
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277.785,16, conforme planilha abaixo: 
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Após analise dos documentos e inspeção in loco constatou-se que a planilha 

de orçamento da empresa vencedora, bem como a planilha do termo aditivo apresenta 

alguns itens em desconformidade. 

 

2.1. Achado de Auditoria 1: Incompatibilidade entre o memorial descritivo, 

projeto e planilha de orçamento referente a camada de sub-base decorrente de 
projeto básico deficiente. 
 
Irregularidade: GB 11. Licitação. Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos na 

contratação de obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto ambiental e às 

normas de acessibilidade, quando couber (arts. 6º, IX e, 7º caput, incisos I, II, III e o §1º 

e art. 12 da Lei n° 8.666/1993).  

 

2.1.1. Situação encontrada 

Conforme consta nos autos do processo licitatório TP n° 04/2012, o 

memorial descritivo (Anexo IV) do Edital, especifica a camada de sub- base com 

espessura de 25 cm e o projeto especifica sub-base de 15cm, conforme transcrito a 

seguir: 
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No entanto as planilhas da Administração e a proposta vencedora orçou a 

espessura da camada de sub-base com 40 cm, conforme planilha abaixo: 
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E a planilha de orçamento da administração (anexo III), bem como a 

proposta vencedora, quantificou a sub-base com volume de solo de 4.066,36m³ 

equivalente a 40 cm de espessura (4.066,36m³/ 10.165,89m² = 0,40m), contrariando o 

memorial descritivo e o projeto, evidenciando de forma clara a incompatibilidade entre 

os documentos que compõe o projeto básico, conforme demonstrado anteriormente. 

 

2.1.2. Critérios de auditoria 
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Artigos 6º, inciso IX, 7º, caput, incisos I, II, III e o §1º da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

2.1.3. Evidências 

Memorial Descritivo, projeto e planilha de orçamento. 

 

2.1.4. Efeitos reais e potenciais 

Má orçamentação da obra com possíveis superfaturamentos. 

 

2.1.5. Responsável 

 
2.1.5.1. Eng. Civil Edson Lorenetti- Projetista 

 
Conduta 

Elaborar projeto básico deficiente, com informações incompatíveis gerando 

má orçamentação com possíveis superfaturamentos e dano ao erário. 
 

Nexo de causalidade 

 Ao elaborar projeto básico deficiente, com informações incompatíveis, o 

engenheiro contribuiu para violação dos artigos 6º, IX, 7º, caput, incisos I, II, III e o §1º 

e da Lei nº 8.666/1993. 
 

Culpabilidade 

Era esperado que o engenheiro observasse a legislação e elaborasse os 

documentos que compõe o projeto básico segundo as disposições da Lei nº 8.666/93. 

 

2.2.  Achado de Auditoria 2: Dano ao erário decorrente aos superfaturamentos 
por quantidade e por preços relativo aos itens 2.3, 3.2, 3.3, 3.4, 6.2 e 6.3, com 
preços superiores ao preço de referência (SINAPI abr/12). 
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 Irregularidade: JB02. Despesa. Pagamento de despesas referente a bens e serviços 

em valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado- 

superfaturamento (art. 37, caput, da CF; art. 66 da Lei 8.666/1993). 

 
 

2.2.1. Situação encontrada 

Após análise dos preços orçados constatou-se um superfaturamento 
referente aos itens 2.3, 3.2, 3.3 e 3.4 relacionados aos serviços terraplenagem e 

pavimentação e aos itens 6.2 e 6.3 relativos à drenagem. 

 Quanto ao Item 2.3- Superfaturamento por preço (terraplenagem- transporte de 

material de 1ª categoria c /DMT ≥ 8km). 

Verificou-se que o item 2.3, código SINAPI 72881, foi orçado no valor de R$ 

5,13, referente ao transporte de material de 1ª categoria c /DMT ≥ 8km. 

No entanto, o preço de referência deste serviço no Boletim SINAPI 

abril/2012, é de R$ 0,90 sem BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), conforme quadro 

abaixo: 

 
 

Portanto, de acordo com o boletim, o custo do serviço de transporte de R$ 

0,90, com aplicação do BDI adotado pela administração, passa para o preço de R$ 

1,12 (R$ 0,90 x 1,25). 

 Não constatou nos autos memória de cálculo que justificasse o preço 

referente ao item 2.3 no valor de R$ 5,13.  

Desta forma, a equipe de auditoria apropriou o preço estabelecido no boletim 
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SINAPI com aplicação do BDI de 25%, qual seja, R$ 1,12 para transporte de material 

de 1ª categoria c /DMT ≥ 8km relativo ao item 2.3. 

Sendo assim, o transporte orçado gerou um dano de R$ 48.918,27 

[(12.199,07m³xkm x R$ 5,13) – (12.199,07m³xkm x 1,12)] referente ao transporte de 

material de 1ª categoria estabelecido no contrato. 

Já no termo aditivo constatou-se um acréscimo do mesmo serviço de 

10.641,45m³xkm, no valor de R$ 5,13, fato que gerou um superfaturamento de R$ 

42.672,21 [(10.641,45 m³xkm x R$ 5,13) – (10.641,45 m³xkm x 1,12)]. 
Portanto, o superfaturamento por preço, constatado no contrato e no 

termo aditivo, atingiu o montante de R$ 91.590,48 (R$ 48.918,27 + R$ 42.672,21). 

 

 Quanto ao item 3.2- Superfaturamento por quantidade e preço (pavimentação- 

transporte de solo estabilizado com DMT ≥ 8km). 

De acordo com a espessura da camada de 25 cm especificada no memorial 

descritivo, a sub-base utilizaria 2.541,47m³ (0,25m x 10.165,89m²) de solo, no entanto, 

a planilha orçou o volume de solo em 4.066,36m³, tal discrepância gerou acréscimo no 

volume de 1.524,89m³ (4.066,36m³ – 2.541,47m³) e consequentemente elevando a 

quantidade de transporte de solo utilizado neste serviço.  

Quanto ao transporte de solo estabilizado quantificado no item 3.2, o 

orçamento estabeleceu a quantia de 32.530,85m³xkm, equivalente ao transporte de 

4.066,36m³ de solo com DMT≥ 8km, quando seria necessário transportar o volume de 

2.541,47m³ o que corresponderia a 20.331,78m³xkm (2.541,47m³ x 8km), tal 

discrepância gerou acréscimo de 12.199,07m³xkm (32.530,85m³xkm - 20.331,78m³xkm). 

Desta forma, constatou-se um superfaturamento por quantidade de 

12.199,07m³xkm, na execução do serviço de transporte de solo. 

Verificou-se que o item 3.2, código SINAPI 72856, foi orçado no valor de R$ 

5,00, referentes ao transporte de solo estabilizado para sub- base. 

No entanto, o preço de referencia deste serviço no Boletim SINAPI 

abril/2012, é de R$ 1,12 sem BDI, conforme quadro abaixo: 
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Portanto, de acordo com o boletim, o custo do serviço de transporte de R$ 

1,12, com aplicação do BDI da administração passa para o preço de R$ 1,40 (R$ 1,12 

x 1,25). 

 Não constatou nos autos memória de cálculo que justificasse o preço 

referente ao item 3.2 de R$ 5,00.  

Desta forma, a equipe de auditoria apropriou o preço estabelecido no boletim 

SINAPI com aplicação do BDI de 25%, qual seja, R$ 1,40 para transporte de solo 

estabilizado relativo ao item 3.2. 

Na qual o valor do transporte passou a ser R$ 28.464,49 (20.331,78m³xkm x 

R$1,40). 

Sendo assim, o transporte de solo para sub-base orçado gerou um dano de 

R$ 134.189,76 [(32.530,85m³xkm x R$ 5,00) – (20.331,78m³xkm x 1,40)] ) referente ao 

transporte do solo, estabelecido no contrato.  

Já no termo aditivo constatou-se um acréscimo do mesmo serviço de 

3.949,41m³xkm, no valor de R$ 5,00 na qual gerou um superfaturamento de R$ 

14.217,88 [(3.949,41 m³xkm x R$ 5,00) – (3.949,41 m³xkm x 1,40)] 

Portanto, o superfaturamento por preço e por quantidade, constatado no 

contrato e no termo aditivo, atingiu o montante de R$ 148.407,64 (R$ 134.189,76 + R$ 

14.217,88). 

 

 Quanto aos itens 3.3- Superfaturamento por quantidade (pavimentação- sub-

base de solo estabilizado granulometricamente). 
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De acordo com a espessura da camada de 25 cm especificada no memorial 

descritivo, a sub-base utilizaria 2.541,47m³ (0,25m x 10.165,89m²) de solo, no entanto 

a planilha orçou o volume de solo em 4.066,36m³, tal discrepância gerou acréscimo de 

volume de 1.524,89m³ (4.066,36m³ – 2.541,47m³) .  

Sendo assim, a camada de sub-base orçada gerou um dano de R$ 

13.922,24 (1.524,89m³ x R$ 9,13) referente ao volume de solo, estabelecido no 

contrato.  
Portanto, o superfaturamento por quantidade, constatado no item 3.3 do 

contrato atingiu o montante de R$ 13.922,24 . 

 

 Quanto aos itens 3.4- Superfaturamento por preço (pavimentação- transporte de 

solo estabilizado com DMT ≥ 8km). 

 

Verificou-se que o item 3.4, código SINAPI 72856, foi orçado no valor de R$ 

5,46, referente ao transporte de solo estabilizado para base. 

De acordo com, boletim SINAPI abril/2012 demonstrado no quadro acima o 

custo do serviço de transporte é de  R$ 1,12, com aplicação do BDI, passa para o 

preço de R$ 1,40 (R$ 1,12 x 1,25). 

Desta forma, a equipe de auditoria apropriou do preço estabelecido no 

boletim SINAPI com aplicação do BDI de 25%, qual seja, R$ 1,40, para transporte de 

solo estabilizado relativo ao item 3.4. 

Sendo assim, o transporte de solo para base orçado gerou um dano R$ 

66.037,60 [(16.265,42m³xkm x R$ 5,46) – (16.265,42m³xkm x 1,40)] referente ao 

transporte do solo, estabelecido no contrato.  

Já no termo aditivo constatou-se um acréscimo do mesmo serviço de 

3.949,41m³xkm, no valor de R$ 5,46 na qual gerou um superfaturamento de R$ 

16.034,60 [(3.949,41 m³xkm x R$ 5,46) – (3.949,41 m³xkm x 1,40)] 

Portanto, o superfaturamento por preço, constatado no contrato e no 

termo aditivo, atingiu o montante de R$ 82.072,20 (R$ 66.037,60 + 16.034,60). 

 

 Quanto ao item 6.2- Superfaturamento por quantidade (Rede coletora de Águas 

Pluviais- boca de lobo simples conforme detalhe em transporte) 
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Por ocasião da inspeção à obra de pavimentação, constatou-se a execução 

de 20 bocas de lobo, no entanto, foram orçadas 32 unidades. 

Desta maneira, constatou-se a inexecução de 12 bocas de lobo, 

ocasionando um superfaturamento de R$10.290,00 (12 x R$ 857,50).   

Portanto, o superfaturamento por quantidade, constatado no contrato, 

atingiu o montante de R$ 10.290,00. 

 

 Quanto ao item 6.3- Superfaturamento por quantidade e preço (Rede coletora de 

Águas Pluviais- Poço de visita em alvenaria de tijolos maciços e tampa de ferro) 

 

Por ocasião da inspeção a obra de pavimentação, constatou-se a execução 

de 1 poço de visita, no entanto, foram orçadas 6 unidades de poço de visitas. 

Desta forma, constatou-se um superfaturamento por quantidade de 5 

unidades de poços de visitas não executados. 

 

Verificou-se, também que o item 6.3, código SINAPI 74214/001, foi orçado 

em R$ 5.718,75, já com BDI de 25%, referente ao serviço de poço de visita em 

alvenaria de tijolos maciços e tampa de ferro. 

No entanto, o preço de referência deste serviço no Boletim SINAPI 

abril/2012, é de R$ 3.216,35 sem BDI, conforme quadro abaixo: 
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Portanto, de acordo com o boletim, o custo do serviço de poço de visita R$ 

3.216,35, com aplicação do BDI passa para R$ 4.020,43 (R$ 3.216,35 x 1,25). 

 Não constatou nos autos memória de cálculo que justificasse o preço 

referente ao item 6.3 de R$ 5.718,75.  

Desta forma, a equipe de auditoria apropriou o preço estabelecido no 

SINAPI com aplicação do BDI de 25%, qual seja, R$ 4.020,43 para execução de poço 

de visita relativo ao item 6.3. 

Sendo assim, a inexecução de 5 poços de visitas orçado gerou um dano de 

R$ 30.292,07 (6 x R$ 5.718,75 – 1 x R$ 4.020,43)  referente ao serviço estabelecido no 

contrato.  

Portanto, o superfaturamento por preço e quantidade, constatado no 

contrato, atingiu o montante de R$ 30.292,07. 

 

 

O Superfaturamento apurado referente aos itens 2.3, 3.2, 3.3, 3.4, 6.2 e 6.3 

atingiu o montante de R$ 377.211,63 , referente a: 

Item 2.3- transporte de material de 1ª categoria c /DMT ≥ 8km, R$ 91.590,48; 

Item 3.2- transporte de solo estabilizado com DMT ≥ 8km, R$ 148.407,64; 
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Item 3.3- sub-base de solo estabilizado granulometricamente, R$ 13.922,24; 

Item 3.4- transporte de solo estabilizado com DMT ≥ 8km, R$ 82.072,20; 

Item 6.2- boca de lobo simples conforme detalhe em transporte, R$ 10.290,00 

Item 6.3- poço de visita em alvenaria de tijolos maciços e tampa de ferro, R$ 30.292,07. 

 

 

2.2.2. Critérios de auditoria 

- Tabela de referencia SINAPI, data base dos preços Abr/2012 e SETPU Set/2011; 

- planilha de orçamento e 2° Termo Aditivo; 

- Art. 37, caput, da Constituição Federal; 

- Contrato N° 04/2015 

 

2.2.3. Evidências 

- Tabela de referencia SINAPI, data base dos preços Abr/2012 e SETPU Set/2011; 

- Memorial descritivo, projeto, planilhas de orçamento da empresa, o serviço 

efetivamente executado. 

 

2.2.4. Efeitos reais e potenciais 

A execução do contrato com preço superior ao de mercado, superfaturado, 

possibilita prejuízo para administração e dano ao erário municipal. 

Menor quantidade de obras para a população. 

 

2.2.5. Responsável 

 
2.2.5.1.  Edson Lorenetti- Engenheiro Civil, Projetista  
Conduta 

Elaborar projeto básico deficiente, apresentando preços incompatíveis/ 

superiores com o boletim de referencia e quantidades superiores a real necessidade do 

projeto e verificada durante a inspeção in loco, sem a devida comprovação dos preços 

e das quantidades orçadas por meio de memoriais de cálculos. 
 

Nexo de causalidade 

Ao elaborar projeto básico deficiente, apresentando preços incompatíveis 

com o boletim de referência e quantidades superiores a real necessidade do projeto e 

verificada durante a inspeção in loco, o engenheiro contribuiu para violação dos artigos 
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6º, IX, 7º, caput, incisos I, II, III e o §1º e art. 12 da Lei nº 8.666/1993 e 37, caput da CF, 

como também para ocorrência de superfaturamento R$ 377.211,63. 
 

Culpabilidade 

Era esperado que o engenheiro observasse os preços constante dos 

boletins de referência e quantificasse a obra com maior atenção a real necessidade da 

mesma. 

 

 

2.2.5.2. Sra. Liziane Benetti, Engenheira Civil Fiscal da Obra  
Conduta 

Efetuar medições de serviços em desacordo com o executado, contribuindo 

diretamente para ocorrência de superfaturamento, no valor de R$ 377.211,63. 
 

Nexo de causalidade 

A atuação deficiente da fiscalização da obra, atestando a conformidade de 

serviços por meio das medições, permitiu que fosse pagos serviços superfaturados. 
 

Culpabilidade 

Na condição de Fiscal da Obra, era esperado que a Sra. Liziane Benetti 

atuasse com eficiência no que concerne ao acompanhamento da execução da obra, 

evitando com isso a ocorrência de discrepância entre o medido e o executado. 

 

 
2.3.  Achado de Auditoria 3:  Dano ao erário em razão de superfaturamento de 
insumos em duplicidade constante da planilha do 2º termo Aditivo (item 3.8, 3.9).  

Irregularidade: JB02. Despesa. Pagamento de despesas referente a bens e serviços 

em valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado- 

superfaturamento (art. 37, caput, da CF; art. 66 da Lei 8.666/1993). 

 

2.3.1. Situação encontrada 

Após análise da Planilha do 2° Termo Aditivo constatou-se a duplicidade dos 

itens: 3.8- Fornecimento de asfalto diluído CM-30, código SETPU 2 S 02 999 03 e 3.9- 

Fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C código SETPU  2 S 02 999 05.  
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Tais itens fazem parte da composição dos itens 3.6- Imprimação de base 

com emulsão CM-30 (código SINAPI 72945) e 3.7- Tratamento Superficial Duplo com 

emulsão RR-2C e Capa selante com 0,7 a 1,5 lm², distribuição de agregado de 5 a 

15kg/m², incluso aplicação e compactação (código SINAPI 72958 e 73760/001).  

Conforme se observa abaixo, na composição do item 3.6 (Imprimação de 

base com emulsão CM-30) já consta o insumo “emulsão asfáltica CM-30”. 
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Sendo assim, pagamento do referido insumo gerou um superfaturamento de 

R$ 4.424,24. 

 

Já o insumo, emulsão asfáltica RR-2C, conforme se observa abaixo, na 

composição do item 3.7- Tratamento Superficial Duplo com emulsão RR-2C e Capa 

selante com 0,7 a 1,5 lm², distribuição de agregado de 5 a 15kg/m², incluso aplicação e 

compactação, já consta o insumo “emulsão asfáltica RR-2C”. 

 

 
 

Sendo assim, pagamento do referido insumo gerou um superfaturamento de 

R$ 4.996,69. 

Desta maneira, os itens 3.8 e 3.9 causaram um superfaturamento de R$ 

9.420,93 (R$ 4.424,24 + R$ 4.996,69). 

 

2.3.2. Critérios de auditoria 

- Tabela de referencia SINAPI, data base dos preços Abr/2012 e SETPU Set/2011; 

- planilha de orçamento do 2° Termo Aditivo; 
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- Art. 37, caput, da Constituição Federal; 

- Contrato N° 04/2015 

 

2.3.3. Evidências 

- Tabela de referencia SINAPI, data base dos preços Abr/2012 e SETPU Set/2011; 

- Memorial descritivo, projeto, planilhas de orçamento do 2° Termo Aditivo. 

 

2.3.4. Efeitos reais e potenciais 

Menor quantidade de obras para a população. 

 

2.3.5. Responsável 

 
2.3.5.1.  Sra. Liziane Benetti, Engenheira Civil Fiscal da Obra  

2.3.5.2. Conduta 

Elaborar planilha do 2º termo aditivo, apresentando insumos em duplicidade, 

como também efetuar medição. 
 
Nexo de causalidade 

Ao elaborar planilha do 2º termo aditivo, apresentando insumos em 

duplicidade, como também efetuar medição de tais serviços, contribuiu para o 

superfaturamento de R$ 9.420,93. 
 

Culpabilidade 

Era esperado que a fiscal observasse a composição dos serviços orçados, 

verificando os insumos que compõem os serviços evitando, desta maneira, o 

pagamento em duplicidade dos insumos CM-30 e RR-2C. 

 

 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
 

Diante das irregularidades relatadas neste processo, sugere-se ao Exmo. 

Conselheiro Relator, emitir juízo de admissibilidade positivo da presente 

Representação, bem como citar os gestores responsáveis identificados para que, 

querendo, exerçam seu direito ao contraditório e à ampla defesa em face das 

irregularidades e do dano ao erário no valor de R$ 386.211,63. 
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É o relatório. 

 

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2018. 

 
Emerson Augusto de Campos Adriana Borges Tapajós da Silva 

Auditor Público Externo (supervisão) Técnica de Controle Público Externo 
Mat. 2031604 Mat.2023032 
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